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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 3 DE ABRIL DE 2012.
Aos três dias do mês de abril de 2012, às dez horas e quarenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a 8ª Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros e Olair Francisco. É aprovada a ata da 7ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. Os Deputados Joe Valle e Aylton Gomes justificaram suas ausências. O Deputado Chico Leite registra que a presente reunião será em homenagem póstuma à Senhora Conceição Fernandes Francisco, genitora do Deputado Olair Francisco. O Presidente informa que foram retirados de pauta, a pedido dos respectivos autores, os itens 5, 9, 10, 11 e 13: PROJETO DE LEI Nº 516, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece sanções administrativas aos estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços que promovam ou estimulem a exploração sexual infantil, no âmbito do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 215, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a política de direitos sociais, para proteção a maternidade e a infância, nos termos da Constituição Federal, de 1988 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional”; PROJETO DE LEI Nº 348, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a administração, a proteção e a conservação das águas subterrâneas de domínio do Distrito Federal e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 380, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “introduz alterações na Lei nº 1.162, de 19 de julho de 1996”; PROJETO DE LEI Nº 478, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera dispositivos da Lei nº 453, de 1993, que ‘concede transporte gratuito às pessoas portadoras de insuficiência renal e dá outras providências”. O Deputado Chico Leite informa que o Deputado Joe Valle autorizou a relatoria ad hoc das proposições das quais é relator e solicitou a retirada de pauta do item 17, de sua relatoria: PROJETO DE LEI Nº 73, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados a título de multas de trânsito e dá outras providências”. O Presidente passa à discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 30, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes e outros, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “dá nova redação ao § 2º do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 34, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “altera a Lei Complementar nº 819, de 26 de novembro de 2009, que ‘cria o Fundo Antidrogas do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 254, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre o direito a um dia de folga anual a servidores ou empregados para realização de exame preventivo de controle de câncer ginecológico e de mama, e de próstata, no Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 321, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a garantia de direito da criança e do adolescente ao atendimento pedagógico e escolar na internação hospitalar no Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade nos termos da subemenda substitutiva de relator ao substitutivo aprovado pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite coloca em discussão o  PROJETO DE LEI Nº 581, de 2007, de autoria da Deputado Érika Kokay, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “assegura às pessoas que estejam cumprindo pena nas unidades do sistema prisional do Distrito Federal o direito à alimentação que especifica e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CDDHCEDP e das duas subemendas aprovadas pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1556, de 2010, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre medidas de auxílio à pessoa com deficiência em teatros, cinemas e locais que sediam eventos culturais”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa, em seguida, à votação do PROJETO DE LEI Nº 109, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a convocação, no Distrito Federal, de consumidores para saneamento de veículos automotores e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e coloca em discussão o  PROJETO DE LEI Nº 456, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui o direito ao consumidor de energia elétrica, no âmbito do Distrito Federal, a ter sua conta mensurada de forma individual nas edificações coletivas residenciais, comerciais ou de uso misto e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 566, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Encontro Nacional de Motos do Batalhão de Polícia de Trânsito (BPTRAN-DF). O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 577, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui e inclui a Semana do Cerrado no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a ser realizada anualmente no mês de setembro”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida é discutido o PROJETO DE LEI Nº 635, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o dia do uso racional de motocicleta”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se em discussão o PROJETO DE LEI Nº 54, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a publicação trimestral pelo Poder Executivo, discriminada por órgão da administração direta e indireta, do quantitativo de servidores conveniados, contratados temporariamente e pessoal disponibilizado por meio de contrato de gestão”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas aprovadas pela CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 534, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o Dia do Reggae”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 185, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o sistema de mutirão universitário e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação aprovada pela CAS, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa à discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a criação de vagas para estágio na Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas aprovadas pela Mesa Diretora, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco assume a Presidência e passa à discussão do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 53, de 2008, de autoria do Deputado Chico Leite e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera o Código de Ética e Decoro Parlamentar para dispor sobre o afastamento preventivo do deputado distrital em caso de recebimento de representação por fato sujeito à pena de perda do mandato”. O Presidente abriu a discussão do assunto pedindo esclarecimentos ao Relator, Deputado Robério Negreiros e ao Autor, Deputado Chico Leite. O Deputado Robério Negreiros explica o parecer proferido, inclusive com referência à nota técnica da Chefia de Gabinete da Presidência. Encerrados os esclarecimentos, o Deputado Olair Francisco pede vista dos autos. Passa, após isso, à votação do próximo item: PROJETO DE LEI Nº 108, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “altera a Lei nº 961, de 30 de novembro de 1995, que ‘dispõe sobre o fornecimento de merenda diferenciada aos portadores de diabetes, nos estabelecimentos de ensino da rede oficial do distrito federal’ e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 525, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “altera o Parágrafo único da Lei nº 3.865, de 09 de junho de 2006, que ‘dispõe sobre a inclusão da Festa do Divino Espírito Santo - Folia da Cidade, no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 567, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Joe Valle, ad hoc Deputado Robério Negreiros, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Encontro Brasília Motocapital”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Conforme deliberação da Comissão, foram retirados de pauta os itens 21 e 22: PROJETO DE LEI Nº 190, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “proíbe a fabricação e a comercialização de mamadeiras, chupetas e outros produtos utilizados para acondicionar alimentos destinados ao consumo de crianças, que contenham na sua composição o produto químico bisfenol a (BPA)”; e PROJETO DE LEI Nº 333, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade para que farmácias e drogarias recebam medicamentos com prazo de validade vencido para descarte”. O Deputado Chico Leite informa que o Deputado Robério Negreiros fará a relatoria dos projetos de decreto legislativo. Conforme deliberação da Comissão, passa-se à votação em bloco das seguintes proposições: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília à Ministra Maria do Rosário”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação do relator, foi aprovado por dois votos. Houve uma abstenção do Deputado Chico Leite e duas ausências; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 93, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Assusete Drumond Reis Magalhães”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às doze horas e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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